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INDICAÇÃO
 

 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação, que sejam tomadas
providências para a realização de melhorias estruturais na
Escola de Educação Básica Prefeito Olegário Bernardes,
localizada no município de Itapema. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, em atendimento às solicitações apresentadas pela gestora escolar
da Escola de Educação Básica Prefeito Olegário Bernardes, que têm como objetivo a
melhoria das condições de ensino, e, considerando que: 

 
- A instituição de ensino em questão atende atualmente

1.455 alunos, sendo essencial que o ambiente escolar seja seguro, acolhedor e
adequado às necessidades dos estudantes, promovendo um espaço propício para o
desenvolvimento educacional e social;

 
- É fundamental que o ambiente escolar favoreça a

concentração e o bem-estar dos alunos, sendo necessária a instalação de cortinas em
15 salas de aula para garantir proteção contra a incidência direta da luz solar,
proporcionando conforto térmico e visual durante as atividades escolares;

 
- A manutenção e revitalização das instalações da escola são

imprescindíveis; a pintura das 21 salas de aula é necessária não apenas para
embelezar o ambiente, mas também para preservar as estruturas físicas, contribuindo
para um espaço mais agradável e motivador para o aprendizado;

 
- A higiene e a saúde dos alunos são de extrema

importância, sendo urgente a realização de manutenção adequada nos banheiros da
escola, assegurando que estejam em condições apropriadas de uso e promovendo a
saúde e o bem-estar dos estudantes;

 
- A utilização da área externa da escola como espaço de

convivência e lazer demanda a instalação de tampos de granito nas mesas dessa área,
garantindo maior durabilidade e conforto aos alunos durante suas atividades ao ar livre;

 
- Se faz necessário a revisão e adequação da rede elétrica

de toda a unidade, considerando que a estrutura atual possui 22 anos e pode
representar riscos à segurança dos alunos e funcionários; e

 
- Para garantir a segurança de alunos e professores, é

imprescindível construir uma cobertura no trajeto entre o portão de acesso dos alunos e
o saguão da escola. Essa medida evitará que os estudantes se molhem ao
desembarcar dos ônibus em dias de chuva e minimizará o risco de quedas no piso
escorregadio.
 



Requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Educação a seguinte Indicação: 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto que sugere a Vossa
Excelência a implementação de medidas necessárias para promover as melhorias
estruturais mencionadas na Escola de Educação Básica Prefeito Olegário,
situada no Município de Itapema. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente. 

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Carlos Humberto
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